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Data Comarca Ofi cial(a) de Justiça Comparecimento à 
sede

14 e 15 de Janeiro Cariré Manoel Ataliba do Nascimento Presencial

Chaval Júlio Cesar Costa Vieira

Croatá Francisco Eudes Amorim

21 e 22 de Janeiro Marco

Gaudencio Leorne Filho
Presencial

Chaval
Raimundo Evaristo Costa Neto

Frecheirinha
Ivana Lucia Azevedo Marçal

28 e 29 de Janeiro Massape
Francisco Liduino Silva

Presencial

Cruz
João Jaques Silveira

Frecheirinha
Luciana Lima Pontes

6º Núcleo Regional de Custódia e 
de Inquérito – sede Crateús

Data Comarca Ofi cial(a) de Justiça Comparecimento à 
sede

14 e 15 de Janeiro Ipueiras Antônio Glauber Catunda Peres Presencial

Madalena Francisco Ednaldo de Sousa Almeida

Tauá Maria Helena Ferreira Barra

21 e 22 de Janeiro M o n s e n h o r 
Tabosa João Raimundo Chaves Vieira

Presencial

Madalena Francisco Ednaldo de Sousa Almeida

Quiterianópolis Francisco do Nascimento Moura Neto

28 e 29 de Janeiro Novo Oriente Jose Artemir Sales Presencial

Madalena Francisco Ednaldo de Sousa Almeida

Tauá Maria Evaneide Frota Martins

PORTARIA Nº    96      /2023

Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º – Nomear MATHEUS ALBUQUERQUE BEZERRA PORTO e PALOMA BENÍCIO OLIVEIRA, para o cargo em comissão 

de Assistente de Apoio Judiciário, símbolo DAJ-4, com lotação no Núcleo de Produtividade Remota.
Art. 2º  – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Em Fortaleza, aos 17 de janeiro de 

2023.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 9/2023 – SGP
Dispõe sobre concessão de Adicional de Especialização.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º, inciso X, da Portaria nº 
1707/2022, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 03 de agosto de 2022,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 8500005-28.2023.8.06.0146,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Adicional de Especialização – AE, no percentual de 7,5% (sete e meio por cento) incidente sobre o 
vencimento - base, à servidora ANDRÉA CARLA PEIXOTO DO REGO BARROS AGUIAR, Oficiala de Justiça SPJ/NS, matrícula 
nº 8871, nos termos do artigo 18, § 1º, da Lei Estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, tendo em vista que a documentação 
apresentada pela requerente indica a conclusão em curso que contempla uma das áreas previstas na Portaria nº 1.330/2015, 


